
Ore;GOVERNO MUNICIPAL DE 

1 ,5‘ AUta keing-

GESTÃO 2025-2028 

PORTARIA N° 241, DE 13 DE MARCO DE 2025 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, ESTADO DO 

PIAUÍ, JOSE LUIS SOUSA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o 

disposto do art. 73 e ss. da Lei Municipal n° 20, de 11 de junho de 1997 - Estatuto 

dos Servidores Públicos do Município de Baixa Grande do Ribeiro/PI; 

RESOLVE: 

Art. 10- CONCEDER, a pedido, licença para tratar de assuntos particulares 

pelo prazo de até 02 (dois) anos, inicio 13/03/2025 e retorno 14/03/2027, à servidora 

LETICIA ROCHA DA SILVA SANTOS, CPF n° 029.810.423-78, RG: 

2.807.551SSP/PI, matr. 118, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, conforme processo administrativo correspondente. 

Art. 3°- O Servidor licenciado terá que recolher suas contribuições 

previdenciárias ao INSS ou outro órgão de previdência própria do Município, caso 

instituído no período de licença, sob pena de não ser computado para efeito de 

aposentadoria o tempo de duração da respectiva licença. 

Art. 40 - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria entra 

em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO 

RIBEIRO-PI, AOS 13(TREZE) DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE 

2025. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

JOSE 1 IUSA 

- PREF PAL — 

CNPJ: 41.522.17810001-80 
Praça Chuiquinho Ezequiel 2222, Centro 

CEP:64868-000 - Baixa Grande do Ribeiro Piauí 
Fone: (89)3570-1473 EMAIL: prefeituradebaixagronde@bol.com.br 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

BAIXA GRANDE 
DO REMIRO 

2.311-211114 

AVISO DO EDITAL 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Baixa O0li0Ia0 do Ribeiro ema público que 

realizará a abertura do Edital de Pregão Eletróniso abaixo citado, na fOrrna da Lei rvt 14.133/2021, 

Decreto Municipal ri. 039/2023, de 1-01 C.onvpismantar s. 12312008 sele outras normas &mictáveis. 

ao obtelo deste certame, bem conto se rmara OispOSicao dite inlefessattoS Para Presto,
quaisquer osciarecimentos o ~peito CIO cedam. 
». Pregai, Eletrereco ref 01012025 

Prosam. Administrativo n°10612025 
Y °Note da licitação. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO 

DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO, COZINHA E CONSERVAÇÃO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAIXA 

GRANDE DO RIBEIRO - PI. 
• Tipo do Listtaçãot Menor Preço por Item 
> Regime de Ereaução: Empreitado por Item 
a Suporto Legal, Marna geral da Lei n. 14.139(2021, Decreto Municipal rt.  03912023, Lel 

Cornpiementar n° 123/2006. Legislação ~alota. 
Fonte de Remorsos: SUIS - FPM fi°E. SEMEC - PEJA - PODE - BRASIL CaddleitOSC - BITASL 
M.FA8VIZADO - FUNDES -PUS' QUOTA -125E E OUTROS RECURSOS PROPR108.130 MUNICIPIO 

• Data da Abarbam 280. março da 2025. 
• Hare da Abertura, 09,00 h 
a Valor Provisto, R$ 821.42535 (oitocentos e sinta e um mil, Quatrocentos e vinte et cinco rena 

E cinquenta o cinco oentavoN 
• Sistema riiretn3060: httpai/www.liciracsobgroLsorn.bri 
ti-- Informações, Sede da Prefeitura Mereci-roei de Balsa Orando do iObelre, tocalimda na Preço 

Chiques'. Easquiel, 2222.051010: E-rnolicalberplagrealicorn Peno 1591 9013e-4754

Broxa Grande do RibeEO-

JO5I5Ib .xrn COSTA 
Membro Equipo Apoio 

da de 2025 

EIARAI DSBAR DA MUSA OCIPAES 
M~O~ifirear 

~op. 
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RIDERRO 
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PUBLIICACÃOAER.R.ATA 

A Amora int 201, do 1 i° dlt: vvetwasr do Peta, paartmeut piip,ru.111..disediçiesdoDoinisiOessal 
doo memorara. do bsenin E. Puad tOONt n't VCtEVIII Ana XXIII), do ISdeS carmins" 2028, 
Rd tablicarda ama ano ussom a data do 1,110~. oode laso iinorrio 15102.2023. Leanisio 
~NO 16/1/2/2017 Deus Iam.. e ~Mito Manicspad astiona a repubiroaslo Ponorn 
com ~ida cen6e14 

PORTARIA N° 202. DE 17 DE FEVEREI MD DE 2025 

Et PREFEITO MUNICIPAL DE 1111AIXA GRANDE DO REMIRO, ESTADO 

DO PiAUti. JOSE LUIS SOUSA, no tom de ritme atritallçaier Segais, e ~do em 

vista o disposto do art 725 eir- da Lei Municipal ri.  20, da 11 da juntio de 1997 - 

Estatuto dos Servidoras PgbIlom do Município de fieira Grande do Ribeiro/PI; 

FIPADIST.1 
Art, 1.- CONCEDER, a pedido, licença para tratar de asso/Soa particulares pelo 

Prezo de ata 02 (dois) aram, InitIle 14822,202S e retorno 15)02/2025. ao sorvidor 

~LIEM DE SOUSA ROCHA, CPP 16 022.823.233.35, RO: 261838920030 

SSINMA, ~tr. 303594-3, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado na 

Eacriatarla Municipal da Admailetraglio, conformo processo administrativo 

corramporsdanto. 

Art. 3.- O Servidor ficendado ter* que recolher susta contrinuicães 

onanekkinchkrum ao INSS ou outro rinzão de previdência própria do Município coso 

Instituído no perlado de licença, sob pana do não ser computado Rara afFm ta na 

apoatintadoria o tampo de &inação de respectivo licença. 

AM 4 0 - Revogadas as disposições ern contrario., a pressinta portaria entra 

em vigor na data da sua publatação. 

GABINETE 120 PREFEITO MUNICIPAL DE IBAZXA GRANDE DO 

RIBEIRO., AOS I TBIEZESSETE)DLAS DO twr.5 DE FEVEREIRO DO ANO DE 

2025. 
Pubtique-ae. ~istmos e curnpronac. 

JOSE L SA 
- ~FEITO 4tsNrCrPÁL 

011Ihk 
Cantre 

~MI 

1d:15190449/3~35037 
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PORTARIA N" 241. DE 13 DE MARCO DE 2025 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, ESTADO DO 

PlAUI, JOSE LUIS SOUSA, no uso de suas atribuições leQ1.15. e Modo e -rn vista o 

disprasto do art. 73 o st. da Lei Municipal rt° 20, de 11 de junho de 1997- Estatuto 

dos Servidores Públicos do Municipio de Baixa Grande do Ribelro/PI, 

RESOLVEI 

Art. 1.- CONCEDER, o pedido, Ncienço pare tratar de assuntos particulares 

paio prazo de atei 02 (doia) anos, inicio 1340312025 o retorno 14/03/2027, A iservicore 

LETIC1A ROCHA DA 15150k ,adrifiT05, CPE n° 029.010.423-75, RO; 

3.807.561138P/PL mMr. 145. ~mu," ADMINISTRATIVO, lotado na Secretaria 

Municipal do Educação, conformo proseiam administrativo correspondente. 

An 3.- O Servidor hooncimto tordi que recothet suas contribuiçãoo 

prevkienclanas ao INSS DY 0101u orgão do prervIdencia própria do Município, coso 

Institu ido no período da licença, sob pena de não sor computado para efeito da 

aposentadoria o tampo de duração ria rearm.nve licença 

Art. 4° - Revogadas as disposiobo& oro ~arado, a possante portaria entra 

me vigor na data do sua publicação, 

owaiNwre no PREFEITO murDetrAL. DE BAIXA GRANDE no 
RIBEIRO" AOS 13(TREZE) DIAS DO  MS DE MARÇO DO ANO DE 

3025. 

 Publique-o" registre-teryfflOpra-se. 
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PORTARIA N* 242. DE 13 DE MARCO DE 7,125 

o PREFEITO MIIII1CIPAL DE IIAIXA GRANDE DO ~ORO. 

~ADIU DO PIAUÍ, JOSE LutS sCpUsA. no uso de tataa atribuictica legais, c 

tendo orn vista o disposto do art. 73 e as. de Lei Municipal n. 20, de II de junho de 

1907 - Estatuto dos Servidores Públicos do Municipio de Baixa Gorada do Ribeiro/PE 

RESOLVE-

Art. I . - CONCEDER, o pedido, litainça para tratar de asiontres particulares 

pelo prazo do ata 02 (dois) 1.06, 17/02/2025 retorno 18/02/2021, à servido. 

ANA LARISSA DUARTE DA SELVA. CPF a .  932.389  ' '-03. RE: re 

2.407.5668SP" xauim 99. AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, toma. na 

Secretaria Municipal de Fdamcao. eciatbrate processo administrativo correspondente. 

3. - (1 Servidor licenciado terá que ~Mbar suas contribuição, 

providenciiiitrim ao INSS os outro drago de previdbocia ~pr. do Município, caso 

instituído no período de licença, sob pena do Mio ser cornputado para efeito dr 

aposentadoria o tempo de duma° da respectiva licença. 

An. 4 - Revogadas aa disposisnes em contrario, a arraseso portaria entra em 

vigor na datado sua publicação. retroasincie fama efeitos a 17 de fevereiro 02 029; 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO 

RIBEIRD-PL AOS 13(TREZE) DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE 202.4. 

Pribtique-se, regi 

_1. 
SOUSA 
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